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AO 

PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2019 BB 761396 

PROCESSO Nº 2018/11243 

 

DECLARAÇÃO SUPERVENIÊNCIA 
 

A TC COMERCIO EIRELI., inscrita no CNPJ nº: 29.284.782/0001-10, por 

intermédio de seu representante legal a Sra. Márcia Tenório de Oliveira portador da carteira de 

identidade nº: MG 12.586.418 e do CPF nº: 055.441.866-50, DECLARA, sob as penas da lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Belo Horizonte, 23 de abril de 2019. 

 

Tc Comércio Eireli. 

 

 

_______________________ 

Márcia Tenório de Oliveira 

Representante Legal 

CPF: 055.441.866-50 

MG12-586.418 
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AO 

PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2019 BB 761396 

PROCESSO Nº 2018/11243 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PELO SIMPLES. 

 

A TC COMERCIO EIRELI, com sede à Av. dos Engenheiros, 431 – Lj 609 – Manacás – Belo 

Horizonte/ MG, inscrita no CNPJ sob o nº 29.284.782/0001-10 declara AO PODER 

JUDICIÁRIO DE ALAGOAS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

IRPJ, da CSLL, da Cofins, e da contribuição para o PIS/ Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no regime especial unificado de 

arrecadação de tributos e contribuição devidos pelas microempresas e empresas de pequeno porte-

simples nacional,de que trata o art.da lei complementar nº123,de 14 de dezembro de 2006 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos: 

a) Conserva-se em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 

bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 

patrimonial; 

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas 

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente 

com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 

tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem 

tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Belo Horizonte, 23 de abril de 2019. 

 

Tc Comércio Eireli. 

 

_______________________ 

Márcia Tenório de Oliveira 

Representante Legal 

CPF: 055.441.866-50 

MG12-586.418 

mailto:licitacao.tc@outlook.com.br
mailto:vendas.tc@outlook.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TC COMÉRCIO EIRELI tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TC COMÉRCIO EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/03/2019 13:12:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TC COMÉRCIO EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1193586

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 08/03/2020 12:46:40 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 100010803191245020017-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2b485657caf38c389d6f0c234e0536aea6a2460bb83799e28d58c118b3b43490d89f3a35931c386956c1a402a8

e09941758ea892f54e749300865705980faebb 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 29284782/0001-10

Razão Social:TC COMERCIO EIRELI ME

Endereço: AV DOS ENGENHEIROS 431 SALA 609 / MANACAS / / / 30640-
563

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/04/2019 a 09/05/2019

Certificação Número: 2019041004191499761629

Informação obtida em 17/04/2019, às 15:20:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

TC COMERCIO EIRELI - ME

30840-563

SALA 609

431

MANACAS BELO HORIZONTE MG

PAMPULHA

1.059.329/001-9 18/12/2017

55

18/12/2017

464940200 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

PORTE DA EMPRESA

MICROEMPRESA - ME

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

055.441.866-50 MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

29.284.782/0001-10

AVENIDA DOS ENGENHEIROS

3321-0/00-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
4647-8/01-00 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA
7739-0/99-00 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
4756-3/00-00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS
4761-0/03-00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de
30 (trinta) dias pós ocorrido o fato, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso I,  art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através do sistema da Receita Federal no
projeto Cadastro Sincronizado Nacional, e as informações estão disponíveis através do site  www.receita.fazenda.gov.br.

- As informações  sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis  através do site  www.pbh.gov.br/financas.

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC,quando acompanhado do respectivo Ato

ou alterador registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e,no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,CPF ou Carteira de Órgão de Classe.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS







Termo de Abertura
Página: 1

Dados da empresa

 Finalidade:

17/05/2018

 Número de ordem:  Quantidade de páginas:

18/12/2017

Dados do Livro

31/12/2017

DIARIO

131

 Data Encerramento do Exercício Social:

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Data Assinatura:

Inscrição Estadual:

 Nome Empresarial:

3160050906-6

0030964370069

 CNPJ: 29.284.782/0001-10

MINAS GERAIS

Inscrição Municipal:

 Município:

 NIRE:

BELO HORIZONTE

TC COMERCIO EIRELI - ME

10593290019

 Nome Anterior:

 UF:

 NIRE Anterior:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

055.441.866-50 MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA Administrador

971.246.806-20 ROBERTO LEONCIO MOREIRA Contador MG56748

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Este Livro foi protocolado sob o nº 18/299.386-8 no dia 17/05/2018. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha 0001 
 

DIARIO - 1 

TC COMERCIO EIRELI ME 

CNPJ: 29.284.782/0001-10    NIRE: 31600509066 

Realizado no período de 18/12/2017 a 31/12/2017 

Data  Débito 
 

Reduz 
VALOR 
(R$) 

 
Crédito 

 
Reduz 

VALOR 
(R$) HITORICO Lancto 

18/12/2017 2.3.1.01.00002 22160 95.700,00 
 

2.3.1.01.00001 22120 95.700,00 
CAPITAL SOCIAL A REALIZAR CONF CONTRATO ARQ. 
JUCEMG, 1 

 

(-) CAPITAL SOCIAL A 
REALIZAR 

  

CAPITAL 
SOCIAL 

  

CABENDO SUA TOTALIDADE A MARCIA TENORIO DE 
OLIVEIRA. 

 

            
18/12/2017 1.1.1.01.00001 10200 95.700,00 

 
2.3.1.01.00002 22160 95.700,00 CAPITAL SOCIAL REF INTEGRALIZAÇÃO NA TOTALIDADE  2 

 
CAIXA 

    

(-) CAPITAL SOCIAL A 
REALIZAR 

 
 REF. A MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA. 

 

            
18/12/2017 3.2.3.01.00028 32520 269,97 

 
2.1.1.05.00008 21290 269,97 TAXA JUCEMG A PAGAR REF. CONSTITUIÇÃO  EMP TC  3 

 
JUCEMG 

    

JUCEMG A 
PAGAR 

  
COMERCIO EIRELI ME NIRE 31600509066. 

 

            
18/12/2017 2.1.1.05.00008 21290 269,97 

 
1.1.1.01.00001 10200 269,97 

PGTO TAXA JUCEMG REF. CONSTITUIÇÃO EMP TC 
COMERCIO  4 

 

JUCEMG A 
PAGAR 

   
CAIXA 

   
COMERCIO EIRELI ME NIRE 31600509066. 

 

            18/12/2017 3.2.2.01.00015 31323 
  

2.1.1.05.00009 21291 
  

5 

 

ALVARA LICENCA E 
FUNCIONAMENTO 217,38 

 

TAXA ALVARA LIC FUNC 
A PAGAR 217,38 VR. TAXA ALVARA LIC FUNC A PAGAR CONF. GUIA  

                     N° 06.17.0061054.78   

             

 
** 

   
** 

 
 

** 
   

** 

 
 

** 
   

** 

 
 

** 
   

** 

 
 

** 
   

** 

 
 

** 
   

** 

 
 

** 
   

** 

 
 

** 
   

** 

 
 

** 
   

** 

 
 

** 
   

** 

 
 

** 
   

** 

 
 

** 
   

** 

 *************************** 

 
*************************** 

TOTAL DE DÉBITOS  TOTAL DE CRÉDITOS 
188.157,32  188.157,32 

*************************** 

 

*************************** 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

_________________________________________ 
TC COMERCIO EIRELI ME  

 

_________________________________________ 
ROBERTO LEONCIO MOREIRA  

 

 
MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA  

 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE CRC: MG56748 

 

 

CPF: 055.441.866-50 
 TITULAR/ADMINISTRADOR 

 
CPF: 971.246-806-20 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Este Livro foi protocolado sob o nº 18/299.386-8 no dia 17/05/2018. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha 0002 
 

BALANCETE 

TC COMERCIO EIRELI ME 

CNPJ: 29.284.782/0001-10    NIRE: 31600509066 

Realizado no período de 18/12/2017 a 31/12/2017 

Cód Nome da Conta 
  

Saldo Anterior (R$) Débito (R$) Crédito (R$) Saldo Atual (R$) 

1 ATIVO 
   

0,00 93.700,00 269,97 93.430,03 
 1.1  CIRCULANTE 

  
0,00 93.700,00 269,97 93.430,03 

 1.1.1   DISPONÍVEL 
  

0,00 93.700,00 269,97 93.430,03 
 1.1.1.01    CAIXA 

   
0,00 93.700,00 269,97 93.430,03 

 1.1.1.01.00001     CAIXA 
   

0,00 93.700,00 269,97 93.430,03 
 

          2 PASSIVO 
   

0,00 93.969,97 187.887,35 93.917,38 - 

2.1  CIRCULANTE 
  

0,00 269,97 487,35 217,38 - 

2.1.1   EXIGIVEL 
   

0,00 269,97 487,35 217,38 - 

2.1.1.05    OBRIGAÇÕES FISCAIS 
  

0,00 269,97 487,35 217,38 - 

2.1.1.05.00008     JUCEMG A PAGAR 
  

0,00 269,97 269,97 217,38 - 

2.1.1.05.00009 
    TAXA ALVARA LIC E FUNC A 
PAGAR 0,00 0,00 217,38 217,38 - 

          2.3  PATRIMONIO LIQUIDO 
 

0,00 93.700,00 187.400,00 93.700,00 - 

2.3.1   PATRIMONIO LIQUIDO 
 

0,00 93.700,00 187.400,00 93.700,00 - 

2.3.1.01    CAPITAL SOCIAL 
  

0,00 93.700,00 187.400,00 93.700,00 - 

2.3.1.01.00001     CAPITAL SOCIAL 
  

0,00 0,00 93.700,00 93.700,00 - 

2.3.1.01.00002 
    (-)CAPITAL SOCIAL A 
REALIZAR 

 
0,00 93.700,00 93.700,00 0,00 

 
          3 CUSTOS E DESPESAS 

  
0,00 487,35 0,00 487,35 

 3.2  DESPESAS 
   

0,00 487,35 0,00 487,35 
 3.2.2   DESPESAS TRIBUTARIAS  

 
0,00 217,38 0,00 217,38 

 
3.2.2.01 

   DESPESAS TRIBUTARIAS 
MATRIZ 

 
0,00 217,38 0,00 217,38 

 
3.2.2.01.00015 

    ALVARA LICENCA E 
FUNCIONAMENTO 0,00 217,38 0,00 217,38 

 3.2.3   DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
 

0,00 269,97 0,00 269,97 
 

3.2.3.01 
   DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
MATRIZ 0,00 269,97 0,00 269,97 

 3.2.3.01.00028     JUCEMG 
   

0,00 269,97 0,00 269,97 
 

          1 ATIVO       0,00 93.700,00 269,97 93.430,03   

2 PASSIVO       0,00 93.969,97 187.887,35 93.917,38 - 

3 CUSTOS E DESPESAS     0,00 487,35 0,00 487,35 - 

 
Resultado Operacional 

 
0,00 188.644,67 188.157,32 0,00 

  

 

 

             TITULAR/ADMINISTRADOR 

 

_________________________________________ 
TC COMERCIO EIRELI ME  

 

_________________________________________ 
ROBERTO LEONCIO MOREIRA  

 

 
MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA  

 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE CRC: MG56748 

 

 
CPF: 055.441.866-50 

 
CPF: 971.246-806-20 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Este Livro foi protocolado sob o nº 18/299.386-8 no dia 17/05/2018. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Folha 0003 
 

 

Belo Horizonte, 31 de Dezembro de 2017. 

 

Em cumprimento ao que Par.2°. Art. 1.184 do Código Civil Brasileiro, Lei 10.406, de 10/01/2002, 

assinamos o presente termo de responsabilidade relativo à fidelidade e a realidade dos saldos das 

contas aqui lavrados, consoante às exigências do art. 1.188 do mesmo Código.  Os registros do 

exercício foram realizados com amparo em documentação competente repassada ao profissional 

encarregado da escrita contábil, este na qualidade de preposto dos sócios da empresa, assim como os 

inventários físicos dos elementos patrimoniais e as pertinentes avaliações, estes efetuados sob a 

direta responsabilidade do empresário signatário este remo.   

 

 

 
_________________________________________ 

TC COMERCIO EIRELI ME  

 

_________________________________________ 
ROBERTO LEONCIO MOREIRA  

 

 
MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA  

 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE CRC: MG56748 

 

 
CPF: 055.441.866-50 

 
CPF: 971.246-806-20 

               TITULAR/ADMINISTRADOR 

 
BALANÇO PATRIMONIAL 

 

 
TC COMERCIO EIRELI ME 

 

 
CNPJ: 29.284.782/0001-10    NIRE: 31600509066 

 

 
Realizado no período de 18/12/2017 a 31/12/2017 

 

 
Cód Descrição 

2017 (R$)  
Cód Descrição 

2017 (R$)  

       

 
1 ATIVO R$ 93.430,03 

 
2 PASSIVO R$ 93.430,03 

 

 
1.1  CIRCULANTE R$ 93.430,03 

 
2.1   CIRCULANTE R$ 217,38 

 

 
1.1.1    DISPONIBILIDADES 

  
2.1.1    EXIGÍVEL 

  

 
1.1.1.01     CAIXA 

  
2.1.1.01     FORNECEDORES 

  

 
1.1.1.01.00001      Caixa R$ 93.430,03 

 
2.1.1.02     EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS  

  

 
1.1.1.02     BANCOS CONTA MOVIMENTO 

  
2.1.1.04     OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

  

 
1.1.1.03     APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

  
2.1.1.05     OBRIGAÇÕES FISCAIS 

  

 
1.1.1.04     TÍTULOS A RECEBER 

  
2.1.1.05.00009      Taxa Alvará Lic e Func a Pagar R$ 217,38 - 

 
1.1.1.05     ADIANTAMENTOS DE LUCROS 

  
2.1.1.06 TÍTULOS A PAGAR  

  

 
1.1.1.06     CLIENTES 

      

 
1.1.1.07     (-) PROVISÃO P/ DEVEDORES DUVIDOSOS 

     

 
1.1.1.09     OUTROS CRÉDITOS 

  
2.2   NÃO CIRCULANTE R$ 0,00 

 

 
1.1.1.10     ESTOQUES 

  
2.2.1    EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

  

     
2.2.1.01     EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS  

  

     
2.2.1.02     TÍTULOS A PAGAR  

  

 
1.2   NÃO CIRCULANTE R$ 0,00 

     

 
1.2.1    REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

      

 
1.2.1.01     TÍTULOS A RECEBER 

  
2.3   PATRIMONIO LIQUIDO R$ 93.212,65 

 

 
1.2.2    INVESTIMENTOS 

  
2.3.1    PATRIMONIO LIQUIDO 

  

 
1.2.2.01     INVESTIMENTOS 

  
2.3.1.01     CAPITAL SOCIAL 

  

 
1.2.3    IMOBILIZADO 

  
2.3.1.01.00001      Capital Social R$ 93.700,00 

 

 
1.2.4    INTANGÍVEL 

  
2.3.1.02     RESERVA DE CAPITAL 

  

     
2.3.1.05     LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS  

  

     
2.3.1.05.00013      Lucro/Prejuizo Acumulado 2017 R$ 487,35 - 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Folha 0004 
 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

TC COMERCIO EIRELI ME 

CNPJ: 29.284.782/0001-10    NIRE: 31600509066 

Realizado no período de 18/12/2017 a 31/12/2017 
 

      
Saldo Anterior  2017 (R$) 

 
 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

  
0,00 0,00 

 
 

VENDA DE PRODUTOS 

   
0,00 0,00 

 
 

VENDA DE MERCADORIAS 

  
0,00 0,00 

 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  
0,00 0,00 

 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

  
0,00 0,00 

 
 

DEVOLUÇÕES DE VENDAS  

  
0,00 0,00 

 
 

ABATIMENTOS 

   
0,00 0,00 

 
 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE VENDAS 0,00 0,00 
 = RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

  
0,00 0,00 

 (-) CUSTOS DAS VENDAS 

   
0,00 0,00 

 
 

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 

  
0,00 0,00 

 
 

CUSTO DAS MERCADORIAS 

  
0,00 0,00 

 
 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

  
0,00 0,00 

 = RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

  
0,00 0,00 

 (-) DESPESAS OPERACIONAIS 

  
0,00 0,00 

 
 

DESPESAS COM VENDAS 

  
0,00 0,00 

 
 

DESPESAS ADIMINISTRATIVAS  

  
0,00 269,97 - 

 
DESPESAS TRIBUTARIAS 

  
0,00 217,38 - 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS 

  
0,00 0,00 

 (-) RECEITAS FINANCEIRAS 

   
0,00 0,00 

 
 

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 

  
0,00 0,00 

 = RESULTADO OPERACIONAL ANTES DAS TRIBUTAÇÕES 0,00 487,35 - 

= RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 

 
0,00 487,35 

 (-) PRO LABORE  

   
0,00 0,00 

 (=) RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 487,35 - 
 

 

 

 

 

 

 

 

             TITULAR/ADMINISTRADOR 

 

_________________________________________ 
TC COMERCIO EIRELI ME  

 

_________________________________________ 
ROBERTO LEONCIO MOREIRA  

 

 
MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA  

 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE CRC: MG56748 

 

 
CPF: 055.441.866-50 

 
CPF: 971.246-806-20 
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Folha 0005 
 

PLANO DE CONTAS 

TC COMERCIO EIRELI ME 

CNPJ: 29.284.782/0001-10    NIRE: 31600509066 

Realizado no período de 18/12/2017 a 31/12/2017 
 
CLASSIFICACAO      REDUZI   NOME DA CONTA                                       TIPO 
 
   1                    10040   ATIVO                                                S 
   1.1                 10080     CIRCULANTE                                        S 
   1.1.1                10120       DISPONIVEL                                      S 
   1.1.1.01             10160         CAIXA                                          S 
   1.1.1.01.00001      10200           CAIXA                                        A 
   1.1.1.02             10240         BANCOS CONTA MOVIMENTO                 S 
   1.1.1.02.00001     10280           BANCO ITAU                                  A 
   1.1.1.02.00002      10320           BANCO DO BRASIL                             A 
   1.1.1.02.00003      10360           BRADESCO                                    A 
   1.1.1.02.00004     10400           CAIXA ECONOMICA FEDERAL            A 
   1.1.1.02.00005    10440           UNIBANCO                                    A 
   1.1.1.02.00006     10480           BANCO REAL                                  A 
   1.1.1.03             10520         APLICACOES FINANCEIRAS                        S 
   1.1.1.03.00001      10560           BANCO ITAU                                  A 
   1.1.1.03.00002     10600           BANCO DO BRASIL                             A 
   1.1.1.03.00003     10640           BRADESCO                                    A 
   1.1.1.03.00004      10680           CAIXA ECONOMICA FEDERAL             A 
   1.1.1.03.00005      10720           UNIBANCO                                    A 
   1.1.1.03.00006      10760           BANCO REAL                                  A 
   1.1.1.04             10800         TITULOS A RECEBER                             S 
   1.1.1.04.00001      10840           DIVERSOS                                     A 
   1.1.1.05             10880         ADIANTAMENTOS DE LUCROS      S 
   1.1.1.05.00001      10920           SOCIO 1                                      A 
   1.1.1.05.00002      10960           SOCIO 2                                      A 
   1.1.1.05.00003      11000           SOCIO 3                                     A 
   1.1.1.06             60000         CLIENTES                                       S 
   1.1.1.06.00001      60001           CLIENTES DIVERSOS                           A 
   1.1.1.07             11040         (-) PROVISAO P/ DEVEDORES DUVIDOSOS   S 
   1.1.1.07.00001       11080           PROVISAO P/ DEVEDORES DUVIDOSOS      A 
   1.1.1.08             11120         IMPOSTOS A RECUPERAR          S 
   1.1.1.08.00001      11160           IRRF RETIDO NA FONTE                        A 
   1.1.1.08.00002      11200           IRPJ- LUCRO PRESUMIDO                       A 
   1.1.1.08.00003      11240           CONTR. SOCIAL-LUCRO PRESUMIDO              A 
   1.1.1.08.00004      11280           PARCELAMENTO LEI 10684/2003                A 
   1.1.1.08.00005      11320           ISS RETIDO NA FONTE                         A 
   1.1.1.08.00006      11360           IRRF TRAB. ASSALARIADO                      A 
   1.1.1.08.00007      11400           INSS A RECUPERAR                            A 
   1.1.1.08.00008      11440           IMPOSTOS FEDERAIS RETIDOS 4.65%            A 
   1.1.1.08.00009      11480           CONTR SOCIAL RETIDO NA FONTE               A 
   1.1.1.08.00010      11520           IRPJ RETIDO NA FONTE                        A 
   1.1.1.08.00011      11560           IRPJ INDEVIDO A COMPENSAR                  A 
   1.1.1.08.00012      11600           ICMS A RECUPERAR                            A 
   1.1.1.09             11640         OUTROS CREDITOS                               S 
   1.1.1.09.00001      11680           FORNECEDORES DIVERSOS                      A 
   1.1.1.09.00002      11720           REMESSA P/ GARANTIA MER. DANIFICADA  A 
   1.1.1.09.00003      11760           REMESSA P/ CONSERTO                         A 
   1.1.1.09.00004      11800           REMESSA P/ DEMONSTRACAO                    A 
   1.1.1.09.00005      11801           REMESSA P/ INDUSTRIALIZACAO                A 
   1.1.1.09.00006      11802           REMESSA P/ EXPOSICAO OU FEIRAS    A 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Este Livro foi protocolado sob o nº 18/299.386-8 no dia 17/05/2018. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
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Folha 0006 
 

PLANO DE CONTAS 

TC COMERCIO EIRELI ME 

CNPJ: 29.284.782/0001-10    NIRE: 31600509066 

Realizado no período de 18/12/2017 a 31/12/2017 
    
CLASSIFICACAO      REDUZI    NOME DA CONTA                               TIPO 
 
 1.1.1.09.00007      11803           RETORNO REMESSAS P/ GARANTIA           A 
 1.1.1.09.00008     11804           RETORNO REMESSAS P/ CONSERTO            A 
 1.1.1.09.00009      11805           RETORNO REMESSAS P/ DEMONSTRACAO A 
 1.1.1.09.00010      11806           RETORNO REMESSAS P/ INDUSTRIALIZACAO  A 
 1.1.1.09.00011      11807           RETORNO REMESSA P/EXPOSICAO OU FEIRA  A 
 1.1.1.10             11840         ESTOQUE                                        S 
 1.1.1.10.00001      11880           ESTOQUE                                      A 
 1.1.1.11             11920         BENS EM COMODATO                              S 
 1.1.1.11.00001      11960           BENS EM COMODATO                            A 
 1.1.1.12             11970         ADIANTAMENTO EMPREGADOS                      S 
 1.1.1.12.00001      11971           ADIANTAMENTO EMPREGADOS                    A 
 1.2                  12000     NAO CIRCULANTE                                    S 
 1.2.1                12040       REALIZAVEL A LONGO PRAZO                       S 
 1.2.1.01             12080         TITULOS A RECEBER                             S 
 1.2.1.01.00001      12120           DIVERSOS                                     A 
 1.2.1.02             12160         EMPRESTIMO AOS SOCIOS                        S 
 1.2.1.02.00001      12200           DIVERSOS                                     A 
 1.2.1.03             12240         INCENTIVOS FISCAIS A APLICAR                 S 
 1.2.1.03.00001      12280           DIVERSOS                                     A 
 1.2.1.04            12320         CONSORCIOS                                    S 
 1.2.1.04.00001      12360           DIVERSOS                                     A 
 1.2.2                12400       INVESTIMENTOS                                   S 
 1.2.2.01             12440         INVESTIMENTOS                                 S 
 1.2.2.01.00001      12480           ACOES DE OUTRAS COMPANHIAS                 A 
 1.2.3                12520       IMOBILIZADO                                     S 
 1.2.3.01             12560         EDIFICACOES                                   S 
 1.2.3.01.00001      12600           TERRENOS                                     A 
 1.2.3.01.00002      12640           BENFEITORIAS                                A 
 1.2.3.02             12680         INSTALACOES                                   S 
 1.2.3.02.00001      12720           INSTALACOES COMERCIAIS                     A 
 1.2.3.03             12760         MAQUINAS E EQUIPAMENTOS                      S 
 1.2.3.03.00001      12800           MAQUINAS E EQUIPAMENTOS                    A 
 1.2.3.03.00002      12840           IMPRESSORAS                                 A 
 1.2.3.03.00003      12880           COMPUTADORES E PERIFERICOS                 A 
 1.2.3.04             12920         MOVEIS E UTENSILIOS                           S 
 1.2.3.04.00001      12960           MOVEIS E UTENSILIOS                         A 
 1.2.3.05             13000         VEICULOS                                       S 
 1.2.3.05.00001      13040           VEICULOS                                     A 
 1.2.4                13080       INTANGIVEL                                      S 
 1.2.4.01             13120         DIREITO DE USO                                S 
 1.2.4.01.00001      13160           DIREITO DE USO DE SOFTWARE                 A 
 1.2.5                13200       DEPRECIACAO ACUMULADA (-)                      S 
 1.2.5.01             13240         DEPRECIACAO ACUMULADA                        S 
 1.2.5.01.00001      13280           TERRENOS                                     A 
 1.2.5.01.00002      13320           BENFEITORIAS                                A 
 1.2.5.01.00003      13360           INSTALACOES COMERCIAIS                     A 
 1.2.5.01.00004      13400           MAQUINAS E EQUIPAMENTOS                    A 
 1.2.5.01.00005      13440           IMPRESSORAS                                 A 
 1.2.5.01.00006      13480           COMPUTADORES E PERIFERICOS                 A 
 1.2.5.01.00007      13520           MOVEIS E UTENSILIOS                         A 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Folha 0007 
 

   PLANO DE CONTAS 

TC COMERCIO EIRELI ME 

CNPJ: 29.284.782/0001-10    NIRE: 31600509066 

Realizado no período de 18/12/2017 a 31/12/2017 
 
CLASSIFICACAO      REDUZI    NOME DA CONTA                                      TIPO 
 
1.2.5.01.00008      13560           VEICULOS                                     A 
 1.3                  13600     IMPLANTACAO                                       S 
 1.3.1                13640       IMPLANTACAO DO SISTEMA                         S 
 1.3.1.01             13680         IMPLANTACAO DO SISTEMA                       S 
 1.3.1.01.00001      13720           IMPLANTACAO DO SISTEMA                  A 
 2                    20000   PASSIVO                                              S 
 2.1                  20040     CIRCULANTE                                        S 
 2.1.1                20080       EXIGIVEL                                         S 
 2.1.1.01             70000         FORNECEDORES                                  S 
 2.1.1.01.00001     70001           FORNECEDORES DIVERSOS                      A 
 2.1.1.02             20120         EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                 S 
 2.1.1.02.00001      20160           BANCO ITAU                                  A 
 2.1.1.02.00002      20200           BANCO DO BRASIL                             A 
 2.1.1.02.00003      20240           BANCO BRADESCO                              A 
 2.1.1.02.00004      20280           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                    A 
 2.1.1.02.00005      20320           UNIBANCO                                    A 
 2.1.1.02.00006      20360           BANCO REAL                                  A 
 2.1.1.03             20400         OBRIGACOES COM O PESSOAL                     S 
 2.1.1.03.00001      20440           PRO-LABORE A PAGAR                          A 
 2.1.1.03.00002      20480           SALARIOS A PAGAR                            A 
 2.1.1.03.00003      20520           13§ SALARIO A PAGAR                         A 
 2.1.1.03.00004      20560           FERIAS A PAGAR                              A 
 2.1.1.03.00005      20600           RECISAO A PAGAR                             A 
 2.1.1.04             20640         OBRIGACOES SOCIAIS                            S 
 2.1.1.04.00001      20680           PREVIDENCIA SOCIAL A PAGAR                 A 
 2.1.1.04.00002      20720           FGTS A PAGAR                                A 
 2.1.1.04.00003      20760           PIS A PAGAR                                 A 
 2.1.1.04.00004      20800           COFINS A PAGAR                              A 
 2.1.1.04.00005      20840           CONTRIB SINDICAL A PAGAR                   A 
 2.1.1.04.00006      20880           IRPJ A PAGAR                                A 
 2.1.1.04.00007      20920           CONTRIB. SOCIAL A PAGAR                     A 
 2.1.1.04.00008      20960           IRRF TRAB. ASSALARIADO A PAGAR             A 
 2.1.1.04.00009      21000           INSS RET. ART.23. LEI 9.711/98 A PAGAR     A 
 2.1.1.04.00010      21040           ISS RETIDO NA FONTE A PAGAR                A 
 2.1.1.04.00011      21080           CONTRIB ASSISTENCIAL A PAGAR               A 
 2.1.1.04.00012      21120           PENSAO ALIMENTICIA A PAGAR                 A 
 2.1.1.04.00013      21121           CONTRIBUICAO CONFEDERATIVA A PAGAR  A 
 2.1.1.04.00014     21122           TAXA DE INCENDIO A PAGAR                   A 
 2.1.1.04.00015      21123           TFLF TFS TFA A PAGAR                        A 
 2.1.1.05             21160         OBRIGACOES FISCAIS                            S 
 2.1.1.05.00001      21200           ICMS A PAGAR                                A 
 2.1.1.05.00002     21240           IPI A PAGAR                                  A 
 2.1.1.05.00003      21280           ISS A PAGAR                                 A 
 2.1.1.05.00004      21320           IRRF A PAGAR                                A 
 2.1.1.05.00005      21360           SIMPLES NACIONAL A PAGAR                   A 
 2.1.1.05.00006      21400           CONTRIB. CONFEDERATIVA                     A 
 2.1.1.05.00007      21440           DESCONTO NEGOCIAL                           A 
 2.1.1.05.00008      21290           JUCEMG A PAGAR                              A 
 2.1.1.05.00009      21291           TAXA ALVARA LIC FUNC A PAGAR               A 
 2.1.1.06             21480         TITULOS A PAGAR                               S 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Folha 0008 
 

   PLANO DE CONTAS 

TC COMERCIO EIRELI ME 

CNPJ: 29.284.782/0001-10    NIRE: 31600509066 

Realizado no período de 18/12/2017 a 31/12/2017 
 
CLASSIFICACAO      REDUZI    NOME DA CONTA                                      TIPO 
    
2.1.1.06.00001      21520           TITULOS DIVERSOS                            A 
 2.1.1.07             21540         OUTROS DEBITOS                                S 
 2.1.1.07.00001      21541           REMESSA P/ CONSERTO                         A 
 2.1.1.07.00002      21542           REMESSA P/ DEMONSTRACAO                    A 
 2.1.1.07.00003      21543           REMESSA P/ GARANTIA                         A 
 2.1.1.07.00004      21544           REMESSA P/ EXPOSICAO OU FEIRAS             A 
 2.1.1.07.00005      21545           REMESSA P/ INDUSTRIALIZACAO                A 
 2.1.1.07.00006      21546           RETORNO REMESSA P/ CONSERTO                A 
 2.1.1.07.00007      21547           RETORNO REMESSA P/ DEMONSTRACAO        A 
 2.1.1.07.00008      21548           RETORNO REMESSA P/ GARANTIA                A 
 2.1.1.07.00009      21549           RETORNO REMESSA P/ EXPOSICAO OU FEIRA A 
 2.1.1.07.00010      21550           RETORNO REMESSA P/ INDUSTRIALIZACAO     A 
 2.2                  21560     NAO CIRCULANTE                                    S 
 2.2.1                21600       EXIGIVEL A LONGO PRAZO                          S 
 2.2.1.01             21640         EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS                 S 
 2.2.1.01.00001      21680           BANCO ITAU                                  A 
 2.2.1.01.00002      21720           BANCO DO BRASIL                             A 
 2.2.1.01.00003      21760           BANCO BRADESCO                              A 
 2.2.1.01.00004      21800           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                    A 
 2.2.1.01.00005      21840           UNIBANCO                                    A 
 2.2.1.01.00006      21880           BANCO REAL                                  A 
 2.2.1.02             21920         TITULOS A PAGAR                               S 
 2.2.1.02.00001      21960           TITULOS DIVERSOS                           A 
 2.3                  22000     PATRIMONIO LIQUIDO                                S 
 2.3.1                22040       PATRIMONIO LIQUIDO                              S 
 2.3.1.01             22080         CAPITAL SOCIAL                                S 
 2.3.1.01.00001      22120           CAPITAL SOCIAL                              A 
 2.3.1.01.00002      22160           (-)CAPITAL SOCIAL A REALIZAR               A 
 2.3.1.02             22200         RESERVA DE CAPITAL                            S 
 2.3.1.02.00001      22240           RESERVAS DE CAPITAL                         A 
 2.3.1.02.00002      22280           CORRECAO MONETARIA DO CAPITAL              A 
 2.3.1.03             22320         RESERVA DE REAVALIACAO                       S 
 2.3.1.03.00001      22360           DIVERSOS                                     A 
 2.3.1.04             22400         RESERVA DE LUCROS                             S 
 2.3.1.04.00001      22440           RESERVA LEGAL                               A 
 2.3.1.05             22480         LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS                  S 
 2.3.1.05.00001      22520           LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 2009          A 
 2.3.1.05.00002      22560           LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 2005          A 
 2.3.1.05.00003      22600           LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 2006          A 
 2.3.1.05.00004      22640           LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 2007          A 
 2.3.1.05.00005      22680           LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 2008          A 
 2.3.1.05.00006      22681           LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 2010          A 
 2.3.1.05.00007      22682           LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 2011          A 
 2.3.1.05.00008      22683           LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 2012         A 
 2.3.1.05.00009      22684           LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 2013        A 
 2.3.1.05.00010      22685           LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 2014           A 
 2.3.1.05.00011      22686           LUCRO/PREJUIZOS ACUMULADOS 2015   A 
 2.3.1.05.00013      22688           LUCRO/PREJUIZO ACUMULADOS 2017             A 
 2.3.1.06             22720         DISTRIBUICAO DE LUCROS                        S 
 2.3.1.06.00001      22760           DISTRIBUICAO DE LUCROS PEDRO CARNEIRO  A 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Este Livro foi protocolado sob o nº 18/299.386-8 no dia 17/05/2018. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 9/13



Folha 0009 
 

   PLANO DE CONTAS 

TC COMERCIO EIRELI ME 

CNPJ: 29.284.782/0001-10    NIRE: 31600509066 

Realizado no período de 18/12/2017 a 31/12/2017 
 
CLASSIFICACAO      REDUZI    NOME DA CONTA                                      TIPO 
    
2.3.1.06.00002      22800           DISTRIBUICAO DE LUCROS SOCIO 2           A 
 2.3.1.06.00003      22840           DISTRIBUICAO DE LUCROS SOCIO 3             A 
 3                    30000   CUSTOS E DESPESAS                                   S 
 3.1                  30040     CUSTOS E DESPESAS                                 S 
 3.1.1                30080       CUSTOS                                           S 
 3.1.1.01             30120         CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS               S 
 3.1.1.01.00001      30160           EMBALAGENS                                  A 
 3.1.1.01.00002      30200           CUSTOS DIVERSOS                             A 
 3.1.1.01.00003      30201           CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA                A 
 3.1.1.02             30240         CUSTOS DE SERVICOS PRESTADOS                 S 
 3.1.1.02.00001      30280           CUSTOS DIVERSOS                             A 
 3.2                  30320     DESPESAS                                           S 
 3.2.1                30360       DESPESAS FINACEIRAS                             S 
 3.2.1.01             30400         DESPESAS FINANCEIRAS MATRIZ                  S 
 3.2.1.01.00001      30440           MULTAS                                       A 
 3.2.1.01.00002      30480           JUROS                                        A 
 3.2.1.01.00003      30520           DESPESAS COM COBRANCAS                     A 
 3.2.1.01.00004      30560           DESCONTOS CONCEDIDOS                       A 
 3.2.1.01.00005      30600           DESPESAS COM FINANCIAMENTOS                A 
 3.2.1.01.00006      30640           CPMF                                         A 
 3.2.1.01.00007      30680           I.O.F                                        A 
 3.2.1.01.00008      30720           DESPESAS BANCARIAS                          A 
 3.2.1.01.00009      30760           OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS                A 
 3.2.1.01.00010      30780           PERDA COM APLICACOES                        A 
 3.2.2                30800       DESPESAS TRIBUTARIAS                            S 
 3.2.2.01             30840         DESPESAS TRIBUTARIAS MATRIZ                  S 
 3.2.2.01.00001      30880           COFINS                                       A 
 3.2.2.01.00002      30920           CONTRIBUICAO SOCIAL                         A 
 3.2.2.01.00004      31000           ICMS                                         A 
 3.2.2.01.00005      31040           IRPJ                                         A 
 3.2.2.01.00006      31080           ISS                                          A 
 3.2.2.01.00007      31120           MULTAS E INFRACOES                          A 
 3.2.2.01.00008      31160           MULTAS DE TRANSITO                          A 
 3.2.2.01.00009      31200           PIS                                          A 
 3.2.2.01.00010      31240           REFIS                                        A 
 3.2.2.01.00011      31280           SIMPLES NACIONAL                            A 
 3.2.2.01.00012      31320           TAXAS DIVERSAS                              A 
 3.2.2.01.00013      31321           TAXAS MUNICIPAIS                            A 
 3.2.2.01.00014      31322           TAXAS ESTADUAIS                             A 
 3.2.2.01.00015      31323           ALVARµ LINCENCA E FUNCIONAMENTO            A 
 3.2.3                31360       DESPESAS ADMINISTRATIVAS                       S 
 3.2.3.01             31400         DESPESAS ADMINISTRATIVAS MATRIZ              S 
 3.2.3.01.00001      31440           AGUA E ESGOTO                               A 
 3.2.3.01.00002      31480           AJUDA DE CUSTO                              A 
 3.2.3.01.00003      31520           ALUGUEL                                      A 
 3.2.3.01.00004      31560           ANUNCIOS E PUBLICIDADE                      A 
 3.2.3.01.00005      31600           ASSINATURA JORNAIS E REVISTAS              A 
 3.2.3.01.00006      31640           ASSOCIACOES E CONSELHOS                    A 
 3.2.3.01.00007      31680           BRINDES                                      A 
 3.2.3.01.00008      31720           CARTORIO/JUSTICA DO TRABALHO               A 
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Folha 00010 
 

   PLANO DE CONTAS 

TC COMERCIO EIRELI ME 

CNPJ: 29.284.782/0001-10    NIRE: 31600509066 

Realizado no período de 18/12/2017 a 31/12/2017 
 
CLASSIFICACAO      REDUZI    NOME DA CONTA                                      TIPO 
    
 3.2.3.01.00009      31760           COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES               A 
 3.2.3.01.00010      31800           COMISSOES SEM VENDAS                        A 
 3.2.3.01.00011      31840           CONDOMINIO                                  A 
 3.2.3.01.00012      31880           CONDUCAO E ESTACIONAMENTO                  A 
 3.2.3.01.00013      31920           CONSERVACAO E REPAROS                      A 
 3.2.3.01.00014      31960           CONSERVACAO E MANUT DE MAQUINAS       A 
 3.2.3.01.00015      32000           CONVENIOS                                   A 
 3.2.3.01.00016      32040           CORREIOS E MALOTES                          A 
 3.2.3.01.00017      32080           DESPESAS COM CONSORCIO                     A 
 3.2.3.01.00018      32120           DESPESAS COM VIAGENS E HOSPEDAGENS      A 
 3.2.3.01.00019      32160           DESPESAS COM ACESSORIOS                    A 
 3.2.3.01.00020     32200           DESPESAS COM INSTALACOES                   A 
 3.2.3.01.00021      32240           DESPESAS COM VEICULOS                       A 
 3.2.3.01.00022      32280           DESPESAS EVENTUAIS                          A 
 3.2.3.01.00023      32320           ENCARGOS DE DEPRECIACAO                    A 
 3.2.3.01.00024      32360           ENERGIA ELETRICA                            A 
 3.2.3.01.00025      32400           FRETES E CARRETOS                           A 
 3.2.3.01.00026      32440           HONORARIOS PROFISSIONAIS                   A 
 3.2.3.01.00027      32480           INTERNET                                     A 
 3.2.3.01.00028      32520           JUCEMG                                       A 
 3.2.3.01.00029      32560           LANCHES E REFEICOES                         A 
 3.2.3.01.00030      32600           LOCACAO DE VEICULOS                         A 
 3.2.3.01.00031      32640           MANUTENCAO DE INFORMATICA                  A 
 3.2.3.01.00032      32680           MANUTENCAO IMOBILIZADO                     A 
 3.2.3.01.00033      32720           MATERIAL DE ESCRITORIO                      A 
 3.2.3.01.00034      32760           MATERIAL DE EXPEDIENTE                      A 
 3.2.3.01.00035      32800           MATERIAL DE INFORMATICA                    A 
 3.2.3.01.00036      32840           MATERIAL DE LIMPEZA                         A 
 3.2.3.01.00037      32880           MATERIAL DE USO E CONSUMO                  A 
 3.2.3.01.00038      32920           MENSALIDADES                                A 
 3.2.3.01.00039      32960           PREMIO DE SEGUROS                           A 
 3.2.3.01.00040      33000           SEGURO DE INCENDIO                          A 
 3.2.3.01.00042      33080           SERVICOS DE TELEFONIA                       A 
 3.2.3.01.00043      33120           SERVICOS GRAFICOS                           A 
 3.2.3.01.00044      33160           SERVICOS TERCEIROS PESSOA FISICA           A 
 3.2.3.01.00045      33200           SERVICOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA         A 
 3.2.3.01.00046      33240           SINDICATOS                                  A 
 3.2.3.01.00047      33280           SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA            A 
 3.2.3.01.00048      33320           TELEFONE                                     A 
 3.2.3.01.00049      33360           UNIFORMES                                   A 
 3.2.3.01.00050      33400           XEROX                                        A 
 3.2.3.01.00051      33401           IPTU                                         A 
 3.2.3.01.00052      33402           HONORARIOS SINDICO                          A 
 3.2.3.01.00053      33403           DESPESAS COM GAS                            A 
 3.2.3.01.00054      33404           CERTIFICADO DIGITAL                         A 
 3.2.4                33440       DESPESAS COM PESSOAL                            S 
 3.2.4.01             33480         DESPESAS COM PESSOAL MATRIZ                  S 
 3.2.4.01.00001      33520           13 SALARIO                                   A 
 3.2.4.01.00002      33560           ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA          A 
 3.2.4.01.00003      33600           AVISO PREVIO E INDENIZACOES                A 
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Folha 00011 
 

   PLANO DE CONTAS 

TC COMERCIO EIRELI ME 

CNPJ: 29.284.782/0001-10    NIRE: 31600509066 

Realizado no período de 18/12/2017 a 31/12/2017 
 
CLASSIFICACAO      REDUZI    NOME DA CONTA                                      TIPO 
    
 3.2.4.01.00004      33640           COMISSOES SEM VENDAS                        A 
 3.2.4.01.00005      33680           CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL EMPREGADO   A 
 3.2.4.01.00006      33720           CONTIBUICAO CONFED EMPREGADOS              A 
 3.2.4.01.00007      33760           CONTRIBUICAO SINDICAL EMPREGADOS           A 
 3.2.4.01.00008      33800           DESPESA COM ESTAGIOS                        A 
 3.2.4.01.00009      33840           DESPESAS MEDICAS                            A 
 3.2.4.01.00010      33880           FERIAS                                       A 
 3.2.4.01.00011      33920           FGTS                                         A 
 3.2.4.01.00012      33960           GRATIFICACOES                               A 
 3.2.4.01.00013     34000           PCMSO FUNCIONARIOS                          A 
 3.2.4.01.00014      34040           PREVIDENCIA SOCIAL                          A 
 3.2.4.01.00015      34080           PRO LABORE                                  A 
 3.2.4.01.00016      34120           QUEBRAS DE CAIXA                            A 
 3.2.4.01.00017      34160           RESCISAO CONTRATUAL                         A 
 3.2.4.01.00018      34200           SALARIOS                                     A 
 3.2.4.01.00019      34240           SEGUROS FUNCIONARIOS                        A 
 3.2.4.01.00020      34280           VALE TRANSPORTE                             A 
 3.2.4.01.00021      34281           ALIMENTACAO DO TRABALHADOR                 A 
 3.2.5                34320       DESPESAS NAO OPERACIONAIS                      S 
 3.2.5.01             34360         DESPESAS NAO OPERACIONAIS                    S 
 3.2.5.01.00001      34400           DIVERSOS                                     A 
 4                    40000   RECEITAS                                             S 
 4.1                  40040     RECEITAS                                           S 
 4.1.1                40080       RECEITAS                                         S 
 4.1.1.01             40120         RECEITA COM VENDAS                            S 
 4.1.1.01.00001     40160           VENDAS A VISTA                              A 
 4.1.1.01.00002      40200           VENDAS A PRAZO                              A 
 4.1.1.01.00003      40240           TRANSFERENCIAS DE MERCADORIA               A 
 4.1.1.01.00004      40280           (-)DEVOLUCOES                               A 
 4.1.1.01.00005      40320           (-)IPI SOBRE VENDAS                         A 
 4.1.1.01.00006      40360           (-)ICMS SOBRE VENDAS                        A 
 4.1.1.01.00007      40400           (-)ICMS SOBRE SAIDAS DIVERSAS              A 
 4.1.1.01.00008      40440           ICMS SUBSTITUICAO TRIBUTARIA               A 
 4.1.1.02             40480         RECEITA DE SERVICOS                           S 
 4.1.1.02.00001      40520           SERVICOS PRESTADOS A VISTA                 A 
 4.1.1.02.00002     40560           SERVICOS PRESTADOS A PRAZO                 A 
 4.1.1.03             40600         RECEITAS DIVERSAS                             S 
 4.1.1.03.00001      40640           RECUPERACAO DE DESPESAS                    A 
 4.1.1.03.00002      40680           ALUGUEIS DE IMOVEIS                         A 
 4.1.1.03.00003      40720           DESCONTOS OBTIDOS                           A 
 4.1.1.03.00004      40760           RECEITA DE APLICACOES                       A 
 4.1.1.03.00005      40800           VENDA DE BENS                               A 
 4.1.1.03.00006      40840           RECEITAS EVENTUAIS                          A 
 4.1.1.03.00007      40880           DIVIDENDOS RECEBIDOS                        A 
 4.1.1.03.00008      40890           JUROS ATIVOS                                A 
 4.1.1.03.00010      40892           RECEITA DE MERC BINIFICADA                 A 
 4.1.2                40920       CONTAS DE RESULTADO                             S 
 4.1.2.01             40960        CONTAS DE RESULTADO                           S 
 4.1.2.01.00001      41000           CONTAS DE RESULTADO                        A 
 4.1.2.01.00002      41040           IMPLANTACAO DE SALDO                        A 
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 M8×25mm  M6×25mm  M5×25mm

 M5 M4

 Ф1 6× 1.5mmФ6.2 ×

 Ф16.5 × 2.0mmФ12.5×  Ф13.4 × 1.6mmФ8.2×

 Ф18 27 mm× ×H14

 M8×20mm

Pedestal de chão para TVs LCD/LED/PLASMA/3D
Modelo A06V6

Manual de instruções

ATENÇÃO

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

COMPATIBILIDADE Indicado para TVs / Monitores LCD / LED / PLASMA / 3D 
de 32" a 65” 

Regulagem de altura da TV
Passagem interna para fiação
Livre regulagem de altura da bandeja
Bandeja de apoio para DVDs player, Blu-Ray, Notebook
Rodízios para movimentar o pedestal sobre superfícies planas

PADRÃO VESA 100x100 até 600x400 mm (HxV)

CAPACIDADE DE CARGA:

ALTURA – (Medida do chão ao centro da base de monitor)
** Intervalos de regulagem de altura a cada 50 mm.

Carga máxima do suporte para TV: Até 45kg.
Carga máxima sobre as bandejas: Até 4,5kg.

Altura Mínima: 1010 mm
Altura Máxima: 1500 mm

FUNÇÕES:

360°360°
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ITENS INCLUSOS

KIT DE ACESSÓRIOS

A1 B1 C1 E1 F1

A2 B2 C2 D2 E2

Base de chão (1x) Rodízios (4x) Acabamento
plástico (4x)

Acabamento
plástico (1x)

Haste da coluna
 (2x)

Coluna
 (1x)

Base de monitor (1x)

Acabamento lateral da base (2x)

Haste vertical
monitor (2x)

Apoio da
bandeja (1x)

Bandeja (1x)

Parafuso
monitor (4x)

Parafuso
monitor (4x)

Parafuso
monitor (4x)

Arruela monitor(4x) Espaçador (4x)

Parafuso
da coluna (8x)

Chave
Allen (1x)

Chave
Allen (1x)

Arruela de pressão (4x) Arruela de pressão (4x)

DIMENSÕES DO PRODUTO

INSTALAÇÃO

 

 1

2

A2 C2

D2D2

PASSO 1.

VIRE A BASE 

ATENÇÃO:
Posicionar a coluna
com os furos para
passagem de cabos
voltados para atrás.

Vire a base de chão e instale os rodízios utilizando as arruelas de pressão (D2). Trave os
rodízios para um instalação mais segura, (Fig. 1).  
Em seguida, com a chave Allen (C2),  fixe a coluna na base de chão utilizando os  
parafusos (A2) fornecidos no kit de acessórios, (Fig. 2).

(Fig. 1) (Fig. 2)

TRAVE OS RODÍZIOS

PASSO 2.

 2.

de
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01
0m

m
  a

 1
50

0m
m

Com ajuda de outra pessoa, mantenha pressionado ambos os botões de regulagem 
de altura para permitir o deslisamento da coluna. Posicione a coluna na altura 
desejada, (Fig. 3).

(Fig. 3)

PASSO 3.

1

2
3

Retire os parafusos da haste e posicione a mesma na coluna. Em seguida reaperte
os parafusos voltados para o mesmo sentido dos furos para passagem de cabos
conforme (Fig. 4).

(Fig. 4)

PASSO 4.

1

1

2 2

B2

Utilizando uma chave Philips, fixe a base de apoio da 
bandeja na altura desejada da coluna, (Fig. 5).
Em seguida, instale a bandeja utilizando a chave
Allen (B2). (Fig. 6).

(Fig. 5) (Fig. 6)

 M4×25mm

D1
Parafuso

monitor (4x)

Leia atentamente todas as instruções deste manual antes de iniciar a instalação. Se você estiver em 
dúvida sobre qualquer parte do processo de instalação, contate um instalador ou revendedor 
autorizado. A ELG esta à disposição para esclarecer eventuais dúvidas através do suporte técnico ELG:
suporte@elgpedestais.com.br

Utilize equipamentos de segurança e ferramentas apropriadas para efetuar a instalação.

Periodicamente limpe o suporte com um pano limpo e seco. Também verifique todos os parafusos e 
componentes em intervalos de tempo regulares para assegurar que as conexões estejam sempre 
firmes ao longo do tempo.

Não instale monitores/televisores com peso maior que o recomendado.

www.elgsuportes.com.br
suporte@elgpedestais.com.br
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PASSO 5.

A2

E2

C2

Instale a base de monitor na coluna utilizando os parafusos (A2) e as arruelas de 
pressão (E2), (Fig. 7). Em seguida insira os acabamentos laterais da base, (Fig. 8).

(Fig. 8)

(Fig. 7)

PASSO 6.

A1,B1,C1

E1 F1

Fixando as hastes verticais no televisor: Posicione as hastes verticais na traseira da TV, identifique
no Kit de acessórios os parafusos compatíveis com o tipo de rosca embutido na traseira da TV, 
parafusos (A1), (B1), (C1) ou (D1).
Após encontrar os parafusos corretos, fixe as hastes utilizando os espaçadores (F1) e arruelas (E1) 
fornecidas no kit de acessórios. (Fig. 9).

Observação: Utilizar os espaçadores (F1) somente se necessário. Se os furos na traseira do 
televisor estiverem abaixo da superfície do aparelho ou possuírem a cavidade da rosca profunda,
utilize os espaçadores (F1) e arruelas (E1) conforme demonstrado na figura abaixo, (Fig. 9).
* O uso dos espaçadores permite além de ajustar a distância em relação ao suporte, também 
compensar o comprimento dos parafusos quando necessário).

(Fig. 9)

IMPORTANTE: O kit de acessórios contém parafusos de diferente diâmetros e comprimentos
para fixação no televisor, os quais estão de acordo com os padrões mais comumente
encontrados na maioria das TVs LCD/LED/PLASMA/3D disponíveis no mercado. Entretanto,
podem haver exceções à compatibilidade dos mesmos.
Após identificação dos parafusos compatíveis, o restante não será utilizado.

PASSO 7. Com ajuda de outra pessoa, cuidadosamente levante a TV e encaixe os ganchos 
superiores das hastes verticais na base de monitor. Em seguida empurre a TV para
travar, (Fig. 10).

ATENÇÃO: Tenha certeza que a TV está corretamente pendurada antes de soltá-la.

OBSERVAÇÃO: Após fixada a TV no suporte, enrole a cordinha para que a mesma
não fique visível por baixo da TV.

Para retirar a TV do suporte, desenrole as cordas e puxe as duas simultaneamente
para baixo liberando o sistema de trava. Em seguida, com ajuda de outra pessoa,
puxe a parte inferior da TV para frente e levante-a, (Fig. 11).

TV

Cordas

(Fig. 10) (Fig. 11)

PASSO 8.

ATENÇÃO:
Verifique se a superfície onde será instalado o suporte apresenta resistência
suficiente para uma instalação segura. FIQUE ATENTO a carga máxima indicada
para o suporte. Aconselhamos que todas as instalações sejam efetuadas por
profissionais da área. A ELG Pedestais não se responsabiliza por problemas
causados pela incorreta instalação ou peças acopladas aos suportes. A garantia
limita-se apenas ao suporte,desde que as recomendações acima sejam 
respeitadas, principalmente o peso de sua TV/Monitor. A ELG Pedestais isenta-se
de trocar ou consertar qualquer produto que apresente algum vício de qualidade
por mau uso. Produtos com alterações como: novos furos, amassados, arranhões
não serão aceitos. Em caso de devolução, somente serão aceitos os produtos
que estiverem na embalagem original, sem indícios de uso, com todos os
acessórios, manuais de instrução e acompanhados da respectiva nota fiscal.

CERTIFICADO DE GARANTIA
1. CONDIÇÕES GERAIS DA GARANTIA.
1.1. A ELG Pedestais garante o produto de sua fabricação constante da nota fiscal em
anexo, contra qualquer defeito de material ou processo de fabricação, desde que a
critério de seus técnicos autorizados, se constate defeito em condições normais de uso;
1.2. A reposição de peças defeituosas e execução dos serviços decorrentes desta
garantia, serão prestados através da ELG Pedestais;
1.3. A garantia só terá validade mediante preenchimento e envio deste juntamente do
produto com defeito, todos os acessórios que compõe o kit e respectiva nota fiscal de
compra.

2. PRAZO DA GARANTIA.
2.1. Os produtos ELG Pedestais possuem garantia contra defeito de fabricação de
03 (três) anos, a contar da data de compra do produto na revenda.

3. LIMITAÇÕES DA GARANTIA.
3.1. Decurso do prazo de validade previsto no item 2.1;
3.2. A garantia limita-se apenas ao produto, desde que todos os passos referentes às
instruções de uso e instalação sejam seguidos;
3.3. As condições constantes neste termo de garantia são as únicas e exclusivas
oferecidas ao cliente. Sob hipótese alguma a ELG Pedestais será responsável por
quaisquer danos diretos ou indiretos, inclusive, transporte, lucros cessantes, especiais,
incidentais ou consequenciais, seja com base em contrato, ato lícito, prejuízo ou outra
norma legal.

4. EXCLUSÃO DE GARANTIA.
A garantia será automaticamente excluída caso:
4.1. Houver alterações no produto (furos, amassados, arranhões);
4.2. Não seja respeitado o limite de carga estabelecido para o produto;
4.3. Apresente danos causados por falha na instalação, acidentes ou mau uso;
4.4. Uso em desacordo com a finalidade para qual o produto foi projetado;
4.5. Danos decorrentes do transporte ou embalagem inadequada, utilizados pelo
cliente;
4.6. Danos causados por agentes naturais (maresia, chuva, enchente, entre outros);
4.7. Danos causados por produtos químicos (Benzina, Thinner, Removedores, entre
outros);
4.8. Utilização do produto em ambientes agressivos (umidade excessiva, acidez,
corrosivos ou exposição excessiva ao calor);
4.9. Apresentação de rasuras ou modificações neste certificado.

5. COMO PROCEDER EM CASO DE ACIONAR A GARANTIA.
5.1. Envie um e-mail para o endereço suporte@elgpedestais.com.br relatando o
problema apresentado. Acrescente o máximo de informações possíveis, fotos,
ilustrações e/ou descrições. A equipe técnica ELG Pedestais irá analisar seu caso e
responderá seu e-mail em no máximo 24 horas (este prazo não leva em consideração
finais de semana e feriados);
5.2. Caso seja necessário, a ELG Pedestais poderá solicitar o envio do produto para
análise. Este envio ocorrerá por conta do cliente;
5.3. Em caso de ser constatado defeito de FABRICAÇÃO, retornaremos a peça para o
endereço do remetente em no máximo 08 (oito) dias úteis e em caso de defeitos não
cobertos pela garantia, entraremos em contato via e-mail, correio ou telefone,
apresentando orçamento para conserto (dentro do mesmo prazo estabelecido acima)
para aprovação, sendo que o cliente terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a
retirada do mesmo após o comunicado de conclusão dos reparos necessários não
cobertos pela garantia. Não havendo a retirada neste prazo, a ELG Pedestais poderá
dar o destino que melhor convier ao produto, não cabendo ao Cliente qualquer tipo de
indenização, reembolso ou qualquer outra modalidade de ressarcimento;
5.4. Se a troca ou conserto estiver coberto pela garantia, a devolução do seu produto
será efetuada via CORREIO por conta da ELG Pedestais.

ATENÇÃO: Abaixo campos de preenchimento obrigatório.

LOJA:     DATA DA COMPRA:

  
CÓDIGO DO PRODUTO:   NOTA FISCAL Nº:

TERMO DE GARANTIA

Passagem interna para cabos

Cabos de energia

Passe os cabos de áudio/video/energia 
por dentro da coluna do pedestal conforme
figura ao lado, (Fig. 12). 

(Fig. 12)

,D1

VESA: 100x100mm até 600x400mm



 

SUPORTE PEDESTAL ELG A06V6 
 

Descrição  
Suporte Móvel Pedestal de Chão com Rodas, Bandeja 
e Altura Regulável de 1010mm a 1500mm para TVs 
LED PLASMA LCD  3D CURVA de 32 até 65 - A06V6 
Preto Indicado para TVs com peso até 45Kg e 
compatíveis com padrão de fixação VESA (horizontal 
x vertical) 100x100, 200x100, 200x200, 200x300, 
300x200, 300x300, 400x200, 400x300, 400x400, 
600x200 ou 600x400mm, normalmente encontrado 
em televisores de 32 a 65 polegadas. Altura regulável 
de 1010mm a 1500mm (medida do chão até centro 
do monitor), com intervalos de regulagem a cada 
50mm e trava automática tipo "click". O Suporte 
Móvel Pedestal para TVs de 32 a 65 polegadas ELG é 
ideal para uso em videoconferências, reuniões, 
eventos e ambientes corporativos, devido a 
praticidade dos pés com rodízios e regulagem na 
altura desejada. Bandeja de apoio com livre 
regulagem de altura para notebooks, Blu-ray e 
teclados até 4,5Kg, bandeja superior para câmera de 
videoconferência até 4,5Kg, rodízios com trava e giro 
360°, passagem interna para cabos e garantia de 03 
anos. De fácil montagem. Produzido em aço carbono 
com tratamento anticorrosivo e pintura epóxi 
eletrostática de alta resistência, aliando durabilidade, 
segurança e excelente acabamento. *VESA é a 
distância entre as 4 furações localizadas atrás da TV. 
**O Suporte A06V6 é compatível com TVs maiores 
que 65" desde que o peso do monitor, sem a base 
original, seja até 45Kg e possua padrão de fixação VESA 100x100, 200x100, 200x200, 
200x300, 300x200, 300x300, 400x200, 400x300, 400x400, 600x200 ou 600x400mm 
(HxV). ***Acompanha kit de acessórios para montagem. 
 
Referência: A06V6 
Cor: Preto 
Local de instalação: Chão 
 



 

Modelo: Pedestal 
Quantidade de TVs/Monitores: 1 
Polegadas compatíveis: 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 
45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 
55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65 
Furação VESA (HxV): 100x100mm, 
200x100mm, 200x200mm, 
300x200mm, 300x300mm, 
400x200mm, 400x300mm, 
400x400mm, 600x200mm, 
600x400mm 
Carga máxima: até 45Kg 
Capacidade de carga sobre a 
bandeja: inferior e superior até 
4,5kg 
Giro horizontal: até 360° 
Regulagem de altura: Sim 
Regulagem de altura mínima: 
1010mm (do chão ao centro do 
monitor) 
Regulagem de altura máxima: 
1500mm (do chão ao centro do monitor), com intervalos de regulagem a cada 50mm 
Extras: Bandeja para Blu-Ray, DVD, teclado e notebook com ajuste de altura, Bandeja 
para câmera videoconferência com ajuste de altura, compatível com TVs planas e 
curvas, fácil instalação (já vai pré-montado), Passagem interna para fiação, Regulagem 
de altura sem uso de ferramentas e manípulos, Rodízios com travas 
Material: Aço carbono 
Acabamento: tratamento anticorrosivo e pintura epóxi eletrostática 
Peso com embalagem: 26,5Kg 
Dimensões da embalagem (LxAxP): 100 x 93 x 12cm 
Dimensões do produto (LxAxP): 84,7 x 180 x 71,7cm 
Dimensões da bandeja inferior (LxP): 49,8 x 29,5cm 
Dimensões da bandeja superior (LxP): 25,5 x 12,5cm 
Garantia: 3 anos 
Conteúdo da embalagem: 1 Suporte para TV ELG A06V6 
Kit de acessórios 
Manual de instalação 
Observações: Verifique se o peso, sem base, e o padrão de furação VESA da 
TV/Monitor são compatíveis com o suporte ELG. 
Fácil montagem. Monte você mesmo. 
O kit de acessórios contém parafusos de diferentes diâmetros e comprimentos e estão 
de acordo com os padrões mais comuns dentre aqueles utilizados pelos principais 
fabricantes de TVs do mercado, porém podem haver exceções quanto à 
compatibilidade dos mesmos. 
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          TC069 

AO 

PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2019 BB 761396 

PROCESSO Nº 2018/11243 

E-MAIL: licitacao@tjal.jus.br  / pregao.tj.al@gmail.com  

TELEFONE: (82) 4009-3277/3231/3953/3962/3276/32343276 

  

Dados Da Empresa: 

Razão Social: TC Comercio Eireli 

CNPJ Nº.: 29.284.782/0001-10 

Inscrição Estadual Nº.: 00309643700-69 

Inscrição Municipal Nº.: 1.059.329/001-9 

Endereço: Avenida dos Engenheiros, 431, sala 609 – Manacás –Belo Horizonte - Minas Gerais – Brasil – CEP: 30.840-563. 

Dados Bancários: Santander – Agência: 4229 – Conta Corrente: 13003198-6 

Tel. / Fax: (31) 3656-4823. 

Contato: Márcia Tenório de Oliveira 

Home Page: www.tccomercio.com.br 

E-mail: licitacao.tc@outlook.com.br 

 

Prezados senhores, 

Passamos as mãos de vossa senhoria proposta comercial para fornecimento dos equipamentos especificados abaixo: 

 

LOTE 

 

Descrição 

Qt. Valor unitário Valor (R$) 

TOTAL 

08 SUPORTE 

Descrição 

Suporte Móvel Pedestal de Chão com Rodas, Bandeja e Altura 

Regulável de 1010mm a 1500mm para TVs LED PLASMA LCD  

3D CURVA de 32 até 65 - A06V6 Preto Indicado para TVs com 

peso até 45Kg e compatíveis com padrão de fixação VESA 

(horizontal x vertical) 100x100, 200x100, 200x200, 200x300, 

300x200, 300x300, 400x200, 400x300, 400x400, 600x200 ou 

600x400mm, normalmente encontrado em televisores de 32 a 65 

polegadas. Altura regulável de 1010mm a 1500mm (medida do chão 

até centro do monitor), com intervalos de regulagem a cada 50mm 

e trava automática tipo "click". O Suporte Móvel Pedestal para TVs 

de 32 a 65 polegadas ELG é ideal para uso em videoconferências, 

reuniões, eventos e ambientes corporativos, devido a praticidade dos 

pés com rodízios e regulagem na altura desejada. Bandeja de apoio 

com livre regulagem de altura para notebooks, Blu-ray e teclados 

até 4,5Kg, bandeja superior para câmera de videoconferência até 

4,5Kg, rodízios com trava e giro 360°, passagem interna para cabos 

e garantia de 03 anos. De fácil montagem. Produzido em aço 

carbono com tratamento anticorrosivo e pintura epóxi eletrostática 

de alta resistência, aliando durabilidade, segurança e excelente 

acabamento. *VESA é a distância entre as 4 furações localizadas 

atrás da TV. **O Suporte A06V6 é compatível com TVs maiores 

que 65" desde que o peso do monitor, sem a base original, seja até 

45Kg e possua padrão de fixação VESA 100x100, 200x100, 

200x200, 200x300, 300x200, 300x300, 400x200, 400x300, 

400x400, 600x200 ou 600x400mm (HxV). ***Acompanha kit de 

acessórios para montagem. 

 

Referência: A06V6 

Cor: Preto 

Local de instalação: Chão 

Modelo: Pedestal 

Quantidade de TVs/Monitores: 1 

Polegadas compatíveis: 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 

44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 

62, 63, 64, 65 

Furação VESA (HxV): 100x100mm, 200x100mm, 200x200mm, 

300x200mm, 300x300mm, 400x200mm, 400x300mm, 

400x400mm, 600x200mm, 600x400mm 

Carga máxima: até 45Kg 

Capacidade de carga sobre a bandeja: inferior e superior até 4,5kg 

Giro horizontal: até 360° 

Regulagem de altura: Sim 

02 

UN 

R$ 1.590,00 R$ 3.180,00 

mailto:licitacao.tc@outlook.com.br
mailto:vendas.tc@outlook.com.br
mailto:licitacao@tjal.jus.br
mailto:pregao.tj.al@gmail.com
http://www.tccomercio.com.br/
mailto:licitacao.tc@outlook.com.br
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Regulagem de altura mínima: 1010mm (do chão ao centro do 

monitor) 

Regulagem de altura máxima: 1500mm (do chão ao centro do 

monitor), com intervalos de regulagem a cada 50mm 

Extras: Bandeja para Blu-Ray, DVD, teclado e notebook com ajuste 

de altura, Bandeja para câmera videoconferência com ajuste de 

altura, compatível com TVs planas e curvas, fácil instalação (já vai 

pré-montado), Passagem interna para fiação, Regulagem de altura 

sem uso de ferramentas e manípulos, Rodízios com travas 

Material: Aço carbono 

Acabamento: tratamento anticorrosivo e pintura epóxi eletrostática 

Peso com embalagem: 26,5Kg 

Dimensões da embalagem (LxAxP): 100 x 93 x 12cm 

Dimensões do produto (LxAxP): 84,7 x 180 x 71,7cm 

Dimensões da bandeja inferior (LxP): 49,8 x 29,5cm 

Dimensões da bandeja superior (LxP): 25,5 x 12,5cm 

Garantia: 3 anos 

Conteúdo da embalagem: 1 Suporte para TV ELG A06V6 

Kit de acessórios 

Manual de instalação 

Observações: Verifique se o peso, sem base, e o padrão de furação 

VESA da TV/Monitor são compatíveis com o suporte ELG. 

Fácil montagem. Monte você mesmo. 

O kit de acessórios contém parafusos de diferentes diâmetros e 

comprimentos e estão de acordo com os padrões mais comuns dentre 

aqueles utilizados pelos principais fabricantes de TVs do mercado, 

porém podem haver exceções quanto à compatibilidade dos 

mesmos. 

MARCA: ELG 

Modelo / Versão: A06V6 

VALOR TOTAL: R$ 3.180,00 (TRES MIL E CENTOS E OITENTA RESIA). 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação. 

Garantia dos Equipamentos: Até 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do 

vencimento. 

Condições de Pagamento: Até 30 (trinta) dias úteis mediante a apresentação. 

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota de empenho. 

Local de entrega: Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, 3º andar, Centro, Maceió/AL – CEP: 57.020-919. 

 

Declaro que os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, 

estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte, entrega (frete) e outros de 

qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação. 

 

Declaro que nos submetemos a todas as cláusulas e condições do edital, bem como às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, 

da Lei Municipal nº 13.278/02 e demais normas complementares. 

 

Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco Santander, Nº13003198-6, Agência 4229, e o nosso telefone 

para contato é (31)36564823, e e-mail licitacao.tc@outlook.com.br. Declaração expressa de total concordância com os termos 

deste Edital e seus anexos. 

 

Belo Horizonte, 23 de abril de 2019. 

 

 

Márcia Tenório de Oliveira 

Representante Legal 

CPF: 055.441.866-50 

MG12-586.418  

mailto:licitacao.tc@outlook.com.br
mailto:vendas.tc@outlook.com.br


SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO DA RECEITA
- SIARE -

TERMO DE RESPONSABILIDADE

IDENTIFICACAO DO USUARIO: (CONTRIBUINTE, EMPRESA CONTABIL, CONTABILISTA, OUTRO CADASTRADO NO SISTEMA DA SEF)

Nome:TC COMERCIO EIRELI - ME Municipio:BELO HORIZONTE

CNPJ:29.284.782/0001-10 Inscricao Estadual:003096437.00-69

CPF:055.441.866-50

O USUARIO ACIMA IDENTIFICADO, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO ASSINADO, TENDO PRESENTE QUE A
LEGISLACAO LHE IMPOE O CUMPRIMENTO DE DIVERSAS OBRIGACOES PRINCIPAL E ACESSORIAS, INSTITUIDAS NO
INTERESSE DA ARRECADACAO, POR MEIO DESTE TERMO, RECONHECE A AUTENTICIDADE DE TODAS AS INFORMACOES
PRESTADAS A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS POR MEIO ELETRONICO OU SIMILAR, POR
INTERMEDIO DO USO DE SUA SENHA DE SEGURANCA JUNTO AO SIARE, ASSUMINDO INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA
SUA EXATIDAO E VERACIDADE, PODENDO A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, POR SEUS ORGAOS PROPRIOS,
UTILIZA-LAS COM O MESMO VALOR JURIDICO E PROBATORIO, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE AS
REPRODUZIDAS EM PAPEL OU OUTRO MEIO FISICO LEGALMENTE RECONHECIDO.

AO UTILIZAR A SENHA ELETRONICA, COMPROMETE-SE O USUARIO, POR SI E POR SEUS PREPOSTOS, A OBSERVAR OS
PROCEDIMENTOS LOGICOS, REGRAS E PRATICAS OPERACIONAIS EDITADOS, QUE GARANTAM A AUTENTICIDADE E A
INTEGRIDADE DAS INFORMACOES PRESTADAS A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA.

A RESPONSABILIDADE AQUI ASSUMIDA PELA AUTENTICIDADE DAS OBRIGACOES ADIMPLIDAS POR MEIO DA UTILIZACAO
DOS APLICATIVOS POSTOS A SUA DISPOSICAO ESTENDE-SE AS ACOES REALIZADAS POR SEUS PREPOSTOS,
PROCURADORES OU POR QUALQUER PESSOA CREDENCIADA E CADASTRADA, OU NAO, PARA A PRATICA DO ATO,
PRESUMINDO-SE VERDADEIRAS, EM QUALQUER CIRCUNSTANCIA, EM RELACAO A ELE, TODAS AS DECLARACOES
CONSTANTES DOS DOCUMENTOS PRODUZIDOS EM FORMA ELETRONICA.

O USUARIO SIGNATARIO DESTE TERMO ASSUME AINDA INTEIRA E EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE PELO SIGILO E
UTILIZACAO ADEQUADA DA SENHA DE ACESSO AO SISTEMA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PELOS ATOS
PRATICADOS PELOS SEUS DEMAIS USUARIOS E PELOS PODERES DE ACESSO QUE LHES FOREM CONFERIDOS NA FORMA
P R E V I S T A  N A  L E G I S L A Ç ã O  E  O U  N O  R E G U L A M E N T O .

ASSINATURA(S) DO(S) USUARIO(S) OU DE SEU(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

ASSINATURA________________________
NOME: MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA
CPF: 055.441.866-50
TELEFONE: (031)_______________





Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO PLENA PESSOA JURÍDICA

Número de Controle: AJCHLGMMNJ
Certidão de Débitos n°: 11.304.715/ Exercicio 2019
Emitida em: 17/04/2019 requerida às 15:23:52 Validade: 17/05/2019

Nome: TC COMERCIO EIRELI
CNPJ: 29.284.782.0001.10

Ressalvando à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria 
de Arrecadação, Cobrança e Dívida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, 
certifica que o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Pública Municipal, em relação aos Tributos, Multas 
e Preços inscritos ou não em dívida ativa.

Esta Certidão só terá validade quando confirmada a sua autenticidade na Internet no endereço: 
http://cndonline.siatu.pbh.gov.br
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17/04/2019http://cndonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TC COMERCIO EIRELI

091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

BELO HORIZONTE

15 Dezembro 2017

Nº FCN/REMP

J173390854636

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600509066 em 18/12/2017 da Empresa TC COMERCIO EIRELI, Nire 31600509066 e protocolo 175556083 -
05/12/2017. Autenticação: 8E2A9BD354909FF5FDB30CED0848D1C46ECE4D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/555.608-3 e o código de segurança rwFs Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/12/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/555.608-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173390854636

Data

05/12/2017

055.441.866-50 MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600509066 em 18/12/2017 da Empresa TC COMERCIO EIRELI, Nire 31600509066 e protocolo 175556083 -
05/12/2017. Autenticação: 8E2A9BD354909FF5FDB30CED0848D1C46ECE4D6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/555.608-3 e o código de segurança rwFs Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/12/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE TC COMERCIO EIRELI

MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIA, Solteira, data de

nascimento 27/07/1981, nº do CPF 055.441.866-50, documento de identidade MG12586418,

SSP, MG, com domicílio / residência a RUA DESEMBARGADOR JOSE SATYRO, número 132,

APT 401, bairro / distrito CASTELO, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP

30.840-490 resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI,

mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de TC COMERCIO EIRELI.

Cláusula Segunda - O objeto será COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS

DE USO PESSOAL E DOMESTICO,  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA,

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA,  COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS,

INSTALACAO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE MICROFILMAGEM,  AUDIO VISUAIS,

SISTEMAS DE PROJECAO MULTIMIDIA E TELECOMUNICACOES.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na AVENIDA DOS ENGENHEIROS, número 431, SALA

609, bairro / distrito MANACAS, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 30.840-563.

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 15/12/2017 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 93.700,00 (NOVENTA e TRÊS MIL e SETECENTOS reais),

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Nona - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão)

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

MÓDULO INTEGRADOR: 11            J173390854636

1/
MG76923142

2
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE TC COMERCIO EIRELI

BELO HORIZONTE, 15 de Dezembro de 2017.

MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA

Titular/Administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/555.608-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173390854636

Data

05/12/2017

055.441.866-50 MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

   A Empresa TC COMERCIO EIRELI, estabelecida na (o) AVENIDA DOS ENGENHEIROS,

431, SALA 609,  bairro MANACAS, BELO HORIZONTE, MG CEP: 30.840-563, requer a Vossa

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §

4º do art. 3º da mencionada lei.

BELO HORIZONTE - MG, 15 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA : Titular/Administrador

Ilmo(a). Sr(a). Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

MÓDULO INTEGRADOR: J173390854636 MG76923142
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Registro Digital

ENQUADRAMENTO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/555.608-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173390854636

Data

05/12/2017

055.441.866-50 MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TC COMERCIO EIRELI, de nire 3160050906-6 e
protocolado sob o número 17/555.608-3 em 05/12/2017, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 31600509066, em 18/12/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Luisa Alves Maffia
do Carmo. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

055.441.866-50 MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

055.441.866-50 MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA

ENQUADRAMENTO

Assinante(s)

CPF Nome

055.441.866-50 MARCIA TENORIO DE OLIVEIRA

Belo Horizonte. Segunda-feira, 18 de Dezembro de 2017
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LUISA ALVES MAFFIA DO CARMO055.096.786-90

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00
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(31) 3656-4823 | licitacao.tc@outlook.com.br | vendas.tc@outlook.com.br 
www.tccomercio.com.br 

Av. dos Engenheiros n° 431 - Loja 609 - Bairro Manacás – BH/ MG – CEP 30840-563 

AO 

PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2019 BB 761396 

PROCESSO Nº 2018/11243 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Eu Márcia Tenório de Oliveira, portador da Carteira de Identidade n. º: MG 12.586.418 e do CPF n. 

º: CPF: 055.441.866-50, como representante devidamente constituído da empresa TC COMÉRCIO 

EIRELI, CNPJ nº 29.284.782/0001-10, com sede na Av. dos Engenheiros, 431– Loja 609 –  Manacás 

– Belo Horizonte – Minas Gerais, para fins do disposto no PREGÃO Nº 004/2019 BB 761396 sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO Nº 004/2019 BB 761396 foi elaborada de 

maneira independente pela TC COMÉRCIO EIRELI, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do PREGÃO Nº 004/2019 BB 761396 por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; (b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO Nº 004/2019 

BB 761396 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato ao PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

ALAGOAS  - por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (c) que não tentou, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

PREGÃO Nº 004/2019 BB 761396 quanto a participar ou não da referida licitação;(d) que o 

conteúdo da proposta apresentada para participar PREGÃO Nº 004/2019 BB 761396 não será, no 

todo ou em parte, direta ao PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE ALAGOAS - antes da adjudicação do objeto da referida licitação; (e) que o 

conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO Nº 004/2019 BB 761396 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

ALAGOAS - da abertura oficial das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Belo Horizonte, 23 de abril de 2019. 

 

Tc Comércio Eireli. 

 

______________________ 

Márcia Tenório de Oliveira 

Representante Legal 

CPF: 055.441.866-50 

MG12-586.418 
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(31) 3656-4823 | licitacao.tc@outlook.com.br | vendas.tc@outlook.com.br 
www.tccomercio.com.br 

Av. dos Engenheiros n° 431 - Loja 609 - Bairro Manacás – BH/ MG – CEP 30840-563 

AO 

PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2019 BB 761396 

PROCESSO Nº 2018/11243 

 
DECLARAÇÃO DE MENOR 

 

 A TC COMERCIO EIRELI., inscrita no CNPJ nº: 29.284.782/0001-10, por 

intermédio de seu representante legal a Sra. Márcia Tenório de Oliveira portador da 

carteira de identidade nº: MG 12.586.418 e do CPF nº: 055.441.866-50,  DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº: 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº: 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de (16) 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei.  

 

Belo Horizonte, 23 de abril de 2019. 

 

Tc Comércio Eireli.   

 

 

_______________________ 

Márcia Tenório de Oliveira 

Representante Legal 

CPF: 055.441.866-50 

MG12-586.418 
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Av. dos Engenheiros n° 431 - Loja 609 - Bairro Manacás – BH/ MG – CEP 30840-563 

AO 

PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2019 BB 761396 

PROCESSO Nº 2018/11243 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 

A TC COMERCIO EIRELI., inscrita no CNPJ nº: 29.284.782/0001-10, por 

intermédio de seu representante legal a Sra. Márcia Tenório de Oliveira portador da carteira 

de identidade nº: MG 12.586.418 e do CPF nº: 055.441.866-50, DECLARA que está 

incluída na categoria de (Microempresa) ou (Empresa de Pequeno Porte), nos termos do art. 

3º, da LC nº 123/2006, estando, portanto, capacitada para auferir do tratamento 

diferenciado e favorecido por ela estabelecido, para a Seleção Pública – Termo de 

compromisso de fornecimento n° 01/2014 da Fundação Universitária de Desenvolvimento 

de Extensão e Pesquisa - FUNDEPES, ciente das penalidades cabíveis. 

 

Belo Horizonte, 23 de abril de 2019. 

 

Tc Comércio Eireli. 

 

_______________________ 

Márcia Tenório de Oliveira 

Representante Legal 

CPF: 055.441.866-50 

MG12-586.418 
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